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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 092/2019-DGPC/PAD/DIVERSOS,  
DE  29 DE MAIO  DE 2019.

O delegado geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da Lei complementar nº 022/94...
cONSIdErANdO:   os termos do memorando Nº 001/2019-PAd/dgPc, 
de 24/05/2019, subscrito pela Presidente da comissão, por meio do qual 
solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo Administrativo 
disciplinar, instaurado através da POrTArIA Nº 146/2018-gAB/dgPc de 
20/12/2018, publicada no Diário Oficial nº 33.837 de 29/03/2019, para 
proceder a rEVISÃO do PAd 019/2013-dgPc/PAd, de 12/06/2013, em 
relação ao ex-servidor  THALYS SILVA dE cArVALHO;
r E S O L V E:
I – conceder 60 (sessenta) dias de prorrogação de prazo, para conclusão 
do Processo Administrativo disciplinar instaurado através da POrTArIA 
Nº 146/2018-GAB/DGPC de 20/12/2018, publicada no Diário Oficial nº 
33.837 de 29/03/2019, para proceder a rEVISÃO do PAd 019/2013-
dgPc/PAd, de 12/06/2013, a contar de 28/05/2019;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
ALBErTO HENrIQUE TEIXEIrA dE BArrOS
delegado geral da Polícia civil

Protocolo: 448291

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N.º 174/2019-DGPC/DIVERSOS 
BELéM, 24 DE MAIO DE 2019.

O delegado geral da Polícia civil ALBErTO HENrIQUE TEIXEIrA dE BAr-
rOS, no uso de suas atribuições legais...
cONSIdErANdO os termos da Lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela Lei nº 055/2006, que confere ao delegado ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
cONSIdErANdO a recomendação da Auditoria geral do Estado, no senti-
do de que seja designado Fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
rESOLVE:
I - dESIgNAr o servidor FABIANO dE PIETrO gIOrdANI, coordenador/
dA, matrícula nº 59460068, para acompanhar como FIScAL a execução 
do Contrato nº 011/2019-PCE/PA, firmado com a empresa PAFIL CONS-
TrUTOrA E INcOrPOrAdOrA LTdA, cujo objeto é a contratação de pes-
soa jurídica especializada na prestação de serviços eventuais de manuten-
ção predial, preventiva e corretiva, dos Órgãos e Entidades participantes 
desse processo, para atender as necessidades da Polícia civil do Estado do 
Pará, no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar,no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de Administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
IV – rEVOgAr todas as disposições anteriores, referentes ao contrato 
em tela.
V – dETErMINAr a diretoria de Administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEgISTrE-SE, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
ALBErTO HENrIQUE TEIXEIrA dE BArrOS
delegado geral da Polícia civil - PA

PORTARIA N.º 1802019-DGPC/DIVERSOS 
BELéM, 31 DE MAIO DE 2019.

O delegado geral da Polícia civil ALBErTO HENrIQUE TEIXEIrA dE BAr-
rOS, no uso de suas atribuições legais...
cONSIdErANdO os termos da Lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela Lei nº 055/2006, que confere ao delegado ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;

cONSIdErANdO a recomendação da Auditoria geral do Estado, no senti-
do de que seja designado Fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
rESOLVE:
I - dESIgNAr o servidor rOBErTO gOMES NETO, delegado de Polícia 
civil, matrícula nº 57192603, para acompanhar como Fiscal a execução 
do Contrato nº 012/2019-PCE/PA, firmado com a empresa CENTRO DE 
INTEgrAÇÃO EMPrESA EScOLA – cIEE, cujo objeto é a cooperação re-
cíproca entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades para 
promoção da integração ao mercado de trabalho, de acordo com a cons-
tituição Federal, Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), através da 
operacionalização de programa de Estágio de Estudantes para a Polícia 
civil do Pará, e no seu impedimento, a servidora MONALISA dO SOcOrrO 
JEZINI, Assistente Administrativo, matrícula 57190629/1,. no âmbito da 
Polícia civil do Estado do Pará.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de Administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
III – rEVOgAr todas as disposições anteriores, referentes ao contrato 
em tela.
IV – dETErMINAr a diretoria de Administração que adote as devidas 
providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEgISTrE-SE, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
ALBErTO HENrIQUE TEIXEIrA dE BArrOS
delegado geral da Polícia civil - PA

PORTARIA N.º 182/2019-DGPC/DIVERSOS 
BELéM, 06 DE JUNHO DE 2019.

O delegado geral da Polícia civil ALBErTO HENrIQUE TEIXEIrA dE BAr-
rOS, no uso de suas atribuições legais...
cONSIdErANdO os termos da Lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela Lei nº 055/2006, que confere ao delegado ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
cONSIdErANdO a recomendação da Auditoria geral do Estado, no senti-
do de que seja designado Fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
rESOLVE:
I - rEVOgAr os termos da POrTArIA Nº 119/2019-dgPc/dIVErSOS, 
de 08/04/2019, que designou a servidora ANA BEATrIZ VALLINOTO dE 
SOUZA, diretora de divisão, matrícula nº 54185818/3, para acompanhar 
como Fiscal o contrato nº 044/2015-PcE/PA, e no seu impedimento a 
servidora MAcILEUdE dOS SANTOS MEIrELES, chefe de Serviços, 
matrícula nº 5946656 , firmado com a empresa CLARO S/A.
II- dESIgNAr a servidora MAcILEUdE dOS SANTOS MEIrELES, chefe 
de Serviços, matrícula nº 5946656 9/1, para acompanhar como Fiscal 
o Contrato nº 044/2015-PCE/PA, firmado com a empresa CLARO S/A. 
cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada na presta-
ção de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), incluindo um sistema 
informatizado de gerenciamento on-line que permita a visualização e ge-
renciamento de todas as linhas móveis contratadas e Faturas do Plano 
corporativo, além de cessão, em regime de comodato, de aparelhos tele-
fônicos móveis, assim como a transmissão de dados para acesso à inter-
net, incluindo todo suporte técnico eventualmente necessário para estes 
serviços e no seu impedimento a servidora ANA BEATrIZ VALLINOTO dE 
SOUZA, diretora de divisão, matrícula nº 54185818/3 1, no âmbito da 
Polícia civil do Estado do Pará..
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de Administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;


